
Câmara Municipa] de Pedro Canário  ,r,,.í,g~
ESTADO DO ESPíRITO SANTO

INDICAÇÃO N° 180/2018

#,-#.2g1{:rA
Os VEREADORES  citados  abaixo,  no  uso  de  suas  atribuições,  com  amparo

no artigo 110 inciso VIII, do Regimento lnterno Cameral, propõe ao Egrégio Plenário
a seguinte medida de interesse público, a ser encaminhada a secretaria Municipal de
CioNe!rm rJaira a sÃgíyriNNnÊ prc]rivAÊF"íjxÃN. Que sejam tomadas as possíveis medidas

•           para que possa ser fieita a refiorma do serviço de convivência de Floresta
do Sul,

JUSTIFICATIVA

A  indicação  que  ora  apresento  é  de  fundamental  importância,  para  promover  a
melhoria das condições de vida e prevenir situações de vulnerabilidade social.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário, Estado do Espi'rito Santo.

Em 14 de Novembro de 2018

AnaKésiasi#JSantos
Ueadora

GersoÉãsantos
Vereador

st]
Denis Pereira Amâncio

Vereador

ÊâLmarapci@hotmail.!Qp -Tel./Fax (o27) 3764-2226 -Ci.PJ 27.559.947/oooi-93
Ru. Dr. Washl"Pon Lulz da Slhta, S/N -Bôlrr\o hlwo Horizonte -PEDRO CANÁRIO (ES) ~ CEP 29.970"


